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Camará Municipal de Jundiaí
Ofício GP.L n° 193/2024
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LEG.

Jundiaí, 15 de julho de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Cumpre-se comunicar a V. Exa. e aos Nobres Vereadores

que, com fundamento no artigos 72, inciso VII e 53, da Lei Orgânica do Município, estamos
apondo VETO TOTAL ao Projeto de Lei n° 14.187, aprovado por essa E. Edilidade em Sessão
Ordinária realizada no dia 24 de junho de 2024, por considerá-lo ilegal e
inconstitucional, consoante as razões a seguir aduzidas.

A presente propositura pretende instituir a Política

Municipal Intersetorial de Assistência aos Direitos das Pessoas com Altas Habilidades e
Superdotação, que também possui dispositivos reproduzidos na Lei Federal n° 12.796, de 04 de
abril de 2013, que alterou a Lei Federal n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, lei alteradora que dispôs sobre a formação dos
profissionais da educação e outras providências. No entanto, apesar de louvável a pretensão,
nós a reputamos inconstitucional e ilegal.

O sistema constitucional brasileiro se estruturou no

princípio da tripartição dos poderes, na forma do artigo 2° da Constituição Federal que, pelo
princípio do paralelismo, é de observância obrigatória pêlos Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Essa mesma norma que institui a separação dos poderes

proíbe ingerências indevidas de um poder sobre outro, de forma a garantir a já referida

harmonia, motivo pelo qual a Constituição Federal estabeleceu determinadas matérias para as
quais há reserva de iniciativa ao Chefe do Poder Executivo.

Assim, o projeto de lei ora em comento é

inconstitucional, visto que viola o Princípio da Separação dos Poderes que, além de disposto
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na Constituição Federal, conforme acima mencionado, também encontra-se explicito no artigo
5° da Constituição Estadual e no artigo 4° da Lei Orgânica de Jundiaí.

O Projeto de Lei em análise, traz uma série de dispositivos

que enfatizam atribuições aos órgãos da Administração Pública local. Embora não esteja
expresso em toda a proposta, obviamente essas atribuições competirão ao Executivo, através de
seus órgãos governamentais, o que caracteriza interferência nos atos de organização
administrativa que, inclusive, são capazes de gerar despesas não programadas pelo
Executivo na lei orçamentaria. Entre as atribuições que competirão ao Poder Executivo,
destaca-se, entre outros, o contido nos artigos 2.° (a disponibilização do acesso, da permanência,
da participação e da aprendizagem com qualidade aos estudantes com altas habilidades e
superdotação em turmas regulares.), 4° (A identificação de pessoas com altas habilidades e
suoerdotação ficará a cargo de Drofíssionais ou professores capacitados ou especializados^ em

educação especial e inclusiva em altas habilidades...), 5° (O processo de cadastro de identificação
de estudante com altas habilidades e superdotaçao, os seus critérios e os mecanismos de acesso

aos dados e procedimentos, bem como a definição das^ entidades responsáveis üelo

cadastramento, serão objeto de regulamentação pelo Executivo Municipal), 7°, IV (manutenção
de uma rede de apoio intersetorial, que envolva profissionais das áreas de educação, saúde e
assistência social, sempre que necessário, para o acolhimento do estudante;) 8° (A Política
instituída por esta lei disponibilizará currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e
organizações específicas aos estudantes com altas habilidades e superdotação, para o
atendimento de suas necessidades pedagógicas no ensino regular e no atendimento educacional
especializado. § 1°. É assegurada a suplementação de ensino por meio de enriquecimento
curricular ou de aproftindamento de atividades escolares regulares em sala de aula. em horário de

aula ou em núcleos ou centros de apoio, em turno diverso...), 10 (O atendimento educacional
especializado ocorrerá com a garantia do sistema educacional inclusivo nas turmas regulares e
nas salas de recursos multifuncionais, por meio de serviços especializados públicos ou
conveniados, assegurando-se, ainda a oferta de professores capacitados ou especializados em
educação especial e inclusiva em altas habilidades.)

Nessa linha, é importante lembrar que, nos tennos do

artigo 61, § 1°, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal, é privativa do Chefe do
Executivo a iniciativa para projetos que disponham sobre organização administrativa, o
mesmo se aplicando ao Estado de São Paulo e aos seus Municípios.
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Destarte, a propositura cria serviço público e

atribuições novas para órgãos da administração municipal, matérias cuja iniciativa

legislativa é privativa do Prefeito, confonne dispõe o art. 46, IV e V, da Lei Orgânica de
Jundiaí.

Competência, no dizer de José Afonso da Silva, "consiste

na esfera delimitada de poder que se outorga a um órgão ou entidade estatal, mediante
especificação de matérias sobre as quais se exerce o poder de governo" (Curso de Direito
Constitucional Positivo. 19a ed. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 498, grifos nossos).

Nem a Constituição Federal nem a Lei Orgânica

Municipal outorgaram competência à Câmara Municipal para tratar da matéria elencada no

Projeto de Lei, de modo que qualquer iniciativa neste sentido ficará maculada de
inconstitucionalidade e ilegalidade.

Dessa forma, o projeto de lei, nos pontos especificados,

está maculado por vício de iniciativa, uma vez que a atribuição para o início do processo
legislativo é exclusiva do Chefe do Executivo.

Outrossim, materialmente a Projeto de Lei também está

maculado, eis que há a ingerência do Legislativo em âmbito de atuação própria, privativa, e
exclusiva do Poder Executivo, que se dá de forma explícita no texto da Lei Orgânica, de forma

que o projeto de lei é ilegal e inconstitucional por afronta ao disposto no artigo 5° da

Constituição do Estado de São Paulo (São Poderes do Estado, independentes e harmónicos
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário).

Assim, evidente que, por mais esse motivo, o presente

prqjeto de lei sofre de flagrante ilegalidade e inconstitucionalidade, inclusive é o entendimento
do Oreão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Que, em caso idêntico,

decidiu, ipsis litteris:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -

LEI ESTADUAL   17.359, DE 31 DE MARÇO DE
2021, DE INICIATIVA PARLAMENTAR, QUE
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A

IMPLEMENTAR O MODELO DE ESCOLA CÍVICO-

MILITAR NAS INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE
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PÚBLICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - MATÉRIA
CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA É RESERVADA
AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO POR

ENVOLVER ATOS DE DIREÇÃO SUPERIOR E/OU

DE GESTÃO DA ADMINISTRAÇÃO E DISCIPLINA

DA ORGANIZAÇÃO, BEM COMO DO

FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA -VÍCIO DE INICIATIVA

CONFIGURADO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5° E 47,

INCISOS II, XIV E XIX, "A" DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL - PRECEDENTES DO ÓRGÃO

ESPECIAL - REJEIÇÃO/SUPERAÇÃO DAS
PRELIMINARES - AÇÃO PROCEDENTE. (ADI

2137535-05.2021.8.26.0000 - Órgão Especial - Rei.
MATHEUS FONTES, 06.10.2022).

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Comarca de

Itapecerica da Serra. Lei Municipal n° 2.893, de 04 de

outubro de 2021. Ação proposta pelo Prefeito do

Município aduzindo: i) vício de iniciativa, posto que a

Lei impugnada teria usurpado competência legislativa

privativa do Chefe do Poder Executivo; ii) desrespeito

à Lei Orgânica Municipal. Legitimidade ativa para

propositura de ADI. Constituição Bandeirante é parâmetro

exclusivo constitucionalidade para de aferição lei de

municipal. Inconstitucionalidade da lei municipal por

invasão da esfera de gestão Administrativa.

Inconstitucionalidade evidenciada por afronta aos artigos

5°, 47, incisos II, XIV e XIX, a, 144, da Constituição do
Estado de São Paulo. Ação procedente. (ADI 2279542-

20.2021.8.26.0000 - Órgão Especial - Rei. DAMIÃO
COGAN, 24.08.2022).
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Ademais, a presente propositura impõe ao Executivo

criação de gastos sem previsão legal e, conforme apontado pela manifestação técnica da Unidade
de Gestão de Governo e Finanças - UGGF, constata-se que foi presumido impacto orçamentário
e financeiro na aplicação do projeto de lei acaso seja sancionado.

Em outras palavras, o descumprimento do art. 15 da Lei

Complementar Federal n° 101, de 4 de maio de 2000, traz enonnes e imensuráveis prejuízos
aos cofres públicos municipais.

Caso seja levado a cabo o projeto de lei, se não bastasse a

violação ao art. 15 da Lei de Responsabilidade Fiscal, infringir-se-á o princípio da
responsabilidade fiscal:

"O objetivo primeiro da lei é fixar a responsabilidade

fiscal como um dos princípios da gestão pública. Não se

destina apenas à fixação de agente responsável. É muito
mais que isto. E redefinir a cultura da atividade pública do

País. È não apenas dar contorno jurídico ao

comportamento político. E uma verdadeira evolução

conceituai, de forma a que o agente público saiba que

exerce, não apenas um mandato ou uma função, mas que é

integrante de uma ordem completa de preservação dos
valores sociais."9?

Consequentemente, a criação de despesa pública sem a

devida estimativa do impacto financeiro e a demonstração da disponibilidade de recursos para
atender aos novos encargos desrespeita ainda as exigências do artigo 25 da Constituição do

Estado de São Paulo e dos artigos 49 e 50 da Lei Orgânica Municipal.

A fim de corroborar com o até então exposto,

transcrevem-se trechos de julgados proferidos pêlos Tribunais de Justiça pátrios:

REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI   7.523, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022, DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, DE INICIATIVA

PARLAMENTAR, QUE INCLUI A TEMÁTICA DE
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EDUCAÇÃO CLIMÁTICA NO PROGRAMA DE ENSINO
DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, E
DETERMINA AO ÓRGÃO COMPETENTE NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO AS PROVIDENCIAS

NECESSÁRIAS À SUA IMPLANTAÇÃO. É DA

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO LEGISLAR

SOBRE DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO

NACIONAL, E CONCORRENTE COM OS ESTADOS E

O DISTRITO FEDERAL A COMPETÊNCIA PARA

DISPOR SOBRE EDUCAÇÃO E ENSINO, INEXISTINDO

INTERESSE LOCAL QUE JUSTIFIQUE A PRODUÇÃO

NORMATFVA PELO MUNICÍPIO. CRIAÇÃO DE

OBRIGAÇÕES PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

QUE, ADEMAIS, INTERFERE NA SUA ORGANIZAÇÃO

E FUNCIONAMENTO. VIOLAÇÃO AO PMNCIPIO DA

SEPARAÇÃO DOS PODERES.

INCONSTITUCIONALroADE FORMAL

CONFIGURADA. LEI QUE VIOLA OS ARTIGOS 7°, 74,

IX, 145, VI, ALÍNEA A, E 317 DA CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL. PRECEDENTES DESTE EG. ÓRGÃO

ESPECIAL. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. (TJ-RJ -

ADI 0048005-48.2023.8.19.0000 - Órgão Especial - Dês. Luiz
Fernando de Andrade Pinto - 06.02.2024).

"REPRESENTAÇÃO POR INCONSTITUCIONALIDADE
DA LEI N.° 4.608/09 DO MUNICÍPIO DE VOLTA

REDONDA. IMPOSIÇÃO DE OBRIGAÇÃO, AO PODER
PÚBLICO MUNICIPAL, DE DISTRIBUIR FRALDAS
DESCARTÁVEIS E SONDAS URINÁRIAS PARA PESSOAS
COM DEFICIÊNCIA FÍSICA, MENTAL OU

NEUROLÓGICA, COM MOBILIDADE REDUZIDA OU

IDOSAS ACAMADAS QUE NÃO POSSUEM RECURSOS

PARA ADQUIRI-LAS. INICIATIVA PMVATWA DO

CHEFE DO PODER EXECUTWO. NECESSIDADE DE

APRESENTAÇÃO DE ESTIMATIVA DE IMPACTO

ORCAMENTÁRIO-FmANCEIRO E DE INDICAÇÃO DA
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FONTE DE CUSTEIO PARA AS DESPESAS CMADAS

PELA LEI. LIMINAR QUE SE CONCEDE POR

UNANIMIDADE. Se a inicial traz fortes indicações de que as

normas contidas na lei objeto da representação por

inconstitucionalidade malferiram o princípio da independência

harmónica entre as funções essenciais do Estado, na medida em

que fizeram incursão no território reservado ao Poder

Executivo, bem como criaram despesas para o Município sem

que tenha sido apresentada a estimativa do impacto

orçamentário-financeiro, nem a indicação da respectiva fonte de

custeio, é de ser concedida a liminar, a fim de que seus efeitos

fiquem sustados, desde agora, até o julgamento do mérito do

processo. Unanimidade." (TJ-RJ - ADI 0000553-
28.2012.8.19.0000 - Órgão Especial - Dês. Rei. Nildson
Araújo da Cruz - D.J. 11 jun. 12).

"Mandado de segurança. Isenção de IPVA no ano de
2010. Descumprimento dos reouisitos previstos da Lei

de Responsabilidade Fiscal. Nulidade de pleno direito.

Acervo probatório insuficiente. Segurança Denegada. l. A

isenção tributária concedida sem a estimativa de impacto

orçamentário da renúncia jle despesas é nula de pleno

direito, por desrespeito às diretrizes da Lei de

Responsabilidade Fiscal, sendo inválidosos atos

praticados em desacordo com as disposições da

referida lei. 2. Não demonstrada a ilegalidade do ato da

autoridade, nem a existência de direito líquido e certo para

amparar a pretensão, imperiosa se faz a denegação da

ordem. 3. Reexame necessário e recurso improvidos." (TJ-
DF - APO 2001.0111879377 - 4a Turma Cível - Rei.

Antoninho Lopes - D. J. l l .jun. 14).

Assim procedendo, o legislador feriu, também,

explicitamente, o art. Ill da Constituição Estadual, a saber:
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Art. Ill - A administração pública direta, indireta ou

fündacional, de qualquer dos poderes do Estado,

obedecerá aos princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade,

motivação e interesse público.

Por derradeiro, evidencia-se que nem a sanção do Prefeito

supre os mencionados vícios. A iniciativa não está à disposição do seu titular para que ele a

delegue a quem lhe aprouver, mas, sim, é uma obrigação funcional do agente político.

Desse modo, os motivos ora expostos, que demonstram a

inconstitucionalidade e a ilegalidade da propositura, não nos permitem outra medida a não ser a

aposição de VETO TOTAL, certos de que, ao exame das razões, os Nobres Vereadores não

hesitarão em manifestar a sua concordância com a argumentação expendida.

Sendo só o que tínhamos a informar, aproveitamos a

oportunidade para reiterar nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

AtçHcíü^amente,

7

E

Pre

n

4ANDO MACHADO

'eito IVIunicipal

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA
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